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CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Procedimento Administrativo 
Disciplinar - PAD, instaurada pela Portaria nº 05, de 02 de abril de 
2024, da Corregedoria-Geral do Município, para apurar os fatos 
relacionados no Processo nº 2024/130173/014957, tendo em vista o 
disposto no artigo 30 da Lei Complementar Municipal nº 028/2013, 
CITA a servidora ALMENIZIA CARLOS RAMALHO, gari, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 681, atualmente em local 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do presente Processo 
Administrativo Disciplinar e, querendo, apresentar defesa prévia, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Porto Nacional, bem como para 
comparecer à Corregedoria-Geral do Município - Prefeitura Municipal

 de Porto Nacional, a fim de tomar conhecimento do procedimento 
supracitado e acompanhar toda a regular instrução do respectivo processo, 
sob pena de REVELIA.

Porto Nacional, 05 de julho de 2024.

ANA CECÍLIA SANTOS
Presidente da Comissão

KARITA COÊLHO NOLETO
Corregedora Geral do Município

Decreto nº 740/2022

EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Procedimento Administrativo 
Disciplinar - PAD, instaurada pela Portaria nº 04, de 02 de abril de 2024, 
da Corregedoria-Geral do Município, para apurar os fatos relacionados 
no Processo nº 2024/130173/015155, tendo em vista o disposto no 
artigo 30 da Lei Complementar Municipal nº 028/2013, CITA o 
servidor EDIVALDO MACELINO DE LIMA, gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, matrícula nº 712, atualmente em local incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do presente Processo Administrativo 
Disciplinar e, querendo, apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste edital, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Porto Nacional, bem como para comparecer à Corregedoria-
Geral do Município - Prefeitura Municipal de Porto Nacional, a fim de 
tomar conhecimento do procedimento supracitado e acompanhar toda a 
regular instrução do respectivo processo, sob pena de REVELIA.

Porto Nacional, 05 de julho de 2024.

ANA CECÍLIA SANTOS
Presidente da Comissão

KARITA COÊLHO NOLETO
Corregedora Geral do Município

Decreto nº 740/2022

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 466, DE 02 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora CAMILLA PEREIRA DA 
SILVA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 

Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/430199/021927 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CAMILLA PEREIRA DA SILVA 20247 CIRURGIÃO DENTISTA 12/06/2024 A 25/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 02 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 468, DE 02 DE JULHO DE 2024.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora ANNY MEURY 
LOPES COSTA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/430199/021928 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ANNY MEURY LOPES COSTA 20022 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/06/2024 A 30/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 02 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 480, DE 03 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora LEIDA MARIA 
DA SILVA AIRES, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/022778 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LEIDA MARIA DA SILVA AIRES 45 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 27/06/2024 A 10/08/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 03 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO E REPUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 SEAGRI

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO, 
torna público a SUSPENSÃO E REPUBLICAÇÃO da Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATINIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 
CONTENDO INSPEÇÃO PRÉVIA, MEDIDAS CORRETIVAS, 
CONTROLE QUÍMICO E BIOLÓGICO E MONITORAMENTO 
DOS RESULTADOS DO CONTROLE, A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS DA FEIRA NA ANTIGA RODOVIÁRIA, FEIRA 
CENTRAL, FEIRA DE LUZIMANGUES E SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL - TO.

A suspensão ocorreu, em razão de solicitação da autoridade 
competente para adequação do Termo de Referência, conforme Ofício 
SEAGRI nº 30/2024. Fica marcado a REABERTURA: inicío da 
apresentação das propostas: 08/07/2024, às 08:00 horas. Data limite 
para apresentação das propostas: 11/07/2024, às 08:30 horas. Endereço 
eletrônico para envio das propostas e habilitação: departamento.
comprasdiretas@portonacional.to.gov.br.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao e https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, os demais arquivos estão disponíveis na Comissão de Licitação 
e/ou por solicitação por meio do e-mail departamento.comprasdiretas@
portonacional.to.gov.br e informação através do fone (63) 3363-6000 - 
Ramal 214.

Porto Nacional - TO, 05 de julho de 2024.

Lamara Reis Costa
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

TERMO DE FOMENTO Nº 3, DE 05 DE JULHO DE 2024.

T E R M O  D E  F O M E N T O  Q U E  E N T R E 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 
N A C I O N A L ,  P O R  I N T E R M É D I O  D A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICINTE ACÁCIA - ABA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com sede 
em Avenida Antônio Ayres Primo, Centro, Porto Nacional-TO, inscrito 
no CNPJ/MF nº 45.230.830/0001-43, neste ato representada pela 
Secretaria KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, nomeada por meio 
do Decreto 005/2022, portadora do registro geral nº 406631 SSP/TO e 
CPF nº 941.976.951-87 e a ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE ACÁCIA 
- ABA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº : 
23.884.701.0001-36, representada legalmente por Isaias Antônio de 
Sousa, portadora do CPF nº 881.489.391-87 com sede na Rua 36 com 
sede na ROD.TO 080 APM AI LOT. RIVIERA DO LAGO nº S/N, Centro 
distrito de Luzimangues, Porto Nacional-TO.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
de Emenda Parlamentar da vereadora JOELMA RODRIGUES BARBOSA, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2024/210392/018279 e em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução 
de PROJETO CRIANÇAS PRA JESUS - 11ª EDIÇÃO visando a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação no valor total de R$ 69.497,36 (sessenta 
e nove mil e quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos), 
à conta da ação orçamentária 2407 ATENDIMENTO AS AÇÕES 
E PROJETOS SOCIAIS, Elemento de Despesa: 335043 Unidade 
Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Fonte 
15000000012312, conforme cronograma de desembolso constante do 
plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 1 (uma) parcela, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.
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Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 

até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.
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XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 

do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;
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XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;
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f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 

FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 05 de julho de 2024.

Keila Viana Ribeiro Maciel
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E HABITAÇÃO

Isaias Antônio de Sousa - Presidente
ASSOCIAÇÃO BENEFICINTE ACÁCIA - ABA

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade:
CPF:

Nome:
Identidade:
CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA COMUNICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 SECOM 
- COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 
Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, Órgão Público do 
Poder Executivo Municipal, Inscrita no CNPJ nº 34.636.571/0001-39, 
torna público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024 
SECOM, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021, à empresa: SETE DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ Nº 45.591.859/0001-50, vencedora com valor global de R$ 
1.338,50 (um mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavo).

Porto Nacional - TO, 04 de julho de 2024.

DANIEL DOS SANTOS MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
E DO TURISMO

ATA DE REUNIÃO

Ata da 1º Oitiva da Lei Aldir Blanc II - CULTURA 
VIVA

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte quatro, no 
auditório da UFT/Centro na secretaria de cultura de Porto Nacional, 
situada na Av. Presidente John Kennedy, número 831, Centro de Porto 
Nacional- TO, reuniram-se na 1º reunião de Chamada Pública de artistas 
e trabalhadores da Cultura da cidade de Porto nacional para tratar sobre 
o CULTURA VIVA, convocada pela Secretaria Municipal da Cultura 
e do Turismo, Francisco Neto iniciou a reunião, apresentando a nova 
coordenadora da Cultura e do Turismo, Dayane Araújo Fernandes, 
falando bom trabalho que será desenvolvido pela servidora, tendo assim 
as mídias inclusas nas suas atividades, em seguida falou que para esse 
edital será voltado para os pontos de culturas e novos pontos de cultura, 
e o valor que ficou para esse edital é em torno de 112 mil reais, com os 
acréscimos poderá chegar em 120 mil reais, e deixou em aberto para os 
demais colegas presentes usarem a palavra.

Everton pontuou sobre os possíveis pontos de cultura, que 
poderão já entrar no site da cultura e fazerem o cadastro, que já iria 
facilitando a sua localização do ponto de cultura, citou dos bonecos 
gigantes que já incluiu nesse sistema. A fala do Rodrigo Paschoal, 
representando Marcio Belo, que está para Salvador para comemoração 
dos 20 anos da Cultura Viva, pontuando sobre trabalhado da Comsaúde 
como pontão, que também poderá certificar os pontos de cultura, pelas 
demais regiões do Estado.

Em seguida colocamos uma lista, que consta o pontos de 
cultura, que inclui a comsaúde, Meninos de Luzes de Luzimangues 
e Gamela - Raízes os possíveis, como pessoal dos demais grupos de 
capoeira, a casa do artesão, da memória, moda, circo, hip hop, associação 
Padre luso, Espaço vivencias (patrimônio), folia (Joãozinho e Turma do 
mel - folia da mulheres). De encaminhamentos, ficou marcado próxima 
reunião, dia dez de julho as 16h no auditório da UFT - centro, para a 
segunda reunião, aguardamos mais informações para ser dividida na 
reunião, para um possível fechamentos dos valores e quantos irão ser 
atendidos. Eu Francisco Neto, subscrevo, não tendo nada mais a tratar, 
a reunião foi encerrada. Dou fé e assino.

CONVITE Nº 1, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Assunto: Presença dos pontos cultura e novos ponto 
de cultura

Considerando importantíssimo a vossas presenças em Porto 
Nacional, capital da Cultura, venho por meio deste convidar para a 2ª 
REUNIÃO da Lei Aldir Blanc II - CULTURA VIVA, com respaldo 
para esse órgão coletivo, com a participação do poder público e pontos 
de cultura e novos pontos de cultura, que colabora na elaboração e 
fiscalização da política cultural do Governo Municipal.

A reunião realizará dia 10 de julho, na quarta-feira, no horário 
as 16h no auditório da UFT Centro, com organização da Secretaria 
Municipal da Cultura e do Turismo desta cidade.

Esperamos contar com suas presenças.

Atenciosamente,

Fernando Roberto Windlin
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo

Decreto Nº 550/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
E EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 18, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre designação de responsável para 
elaborar Termo de Referência.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL 
- TO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal no art. 77 da Lei Orgânica do Município e Decreto 
nº 230/2024 de 18 de abril de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;

CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto Municipal 113 de 31 
de março de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar como responsável para elaborar o 
Termo de Referência, junto ao processo nº 2024002856 com 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, MAQUETE 
VIRTUAL COM RENDERIZAÇÃO DE VÍDEOS E PROJETO DE 
COMBATE A INCÊNDIO, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo, a 
servidora conforme abaixo:

Servidor: Francismar Maria da Silva,

Matrícula nº 103154.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, 
PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 dias do mês 
de julho de 2024.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico  

e Empreendimento
Decreto nº 230/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 366, DE 04 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
a função de Fiscal de Contrato/Processo".

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu 
art. 5º.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da Lei nº 
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado;

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. §1º O 
representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes."

CONSIDERNADO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional e tendo em vista o dever de 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da 
Lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Nacional adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos 
por esta Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional para exercer suas atribuições, conforme segue:

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO:

1 Verificar se os serviços estão sendo executados de acordo com 
as diretrizes legais e em conformidade com o contrato; 2 Acompanhar 
a execução e registrar todas as ocorrências. Com o Preenchimento de 
relatório com todos os dados obtidos no acompanhamento;

3 Se, de acordo com a legislação vigente, alguma irregularidade 
for detectada, lavrar a notificação com prazo para regularização. A 
notificação deverá ser lavrada em duas vias, sendo que uma via fica com a 
contratada, e a outra com o agente fiscal para controle do prazo (solicitar o 
nome legível do recebedor, função/cargo, assinatura e se possível o CPF). 
No caso de não conseguir notificar a empresa pessoalmente a mesma 
poderá ser encaminhada pelo correio, com aviso de recebimento (AR);

4 Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 
Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
paralisação da execução, multa a contratada ou rescisão contratual;

5 Acompanhar o cronograma de prestação dos serviços e 
informar a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento da execução do contrato;

6 Elaborar registros e comunicações sobre o andamento da 
prestação de serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato;

7 Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos elementos de contratação e também as 
dúvidas e questões pertinentes à execução do contrato;

8 Determinar que seja refeito os serviços que não foram 
executados em conformidade com o contrato;
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9 Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução do 

objeto do contrato;

10 Verificar se o conjunto de serviços executados atendem ao 
objeto contratado.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor: Cleison Arruda Marques, 
Coordenador de Tecnologia Educação Hibrida, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional - TO, Decreto funcional nº. 
8424, CPF: 022.069.571 - 75, para exercer a função de Fiscal de Processo, 
acompanhar todas as fases/etapas da execução do Objeto do Processo 
Número 2024001451, referente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e revoga as disposições em contrário.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 04 
dias do mês de julho de 2024.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 39, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre concessão de diárias para servidor."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTO 
NACIONAL, no uso das atribuições e;

Considerando a Lei nº 2.245, de 21 de maio de 2015 e a 
alteração do Anexo I da Lei 2.065 de 22 de janeiro de 2.013, que dispõe 
sobre diárias para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do 
município;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam concedidas 05 (Cinco) diárias com pernoite e 02 
(Duas) diária sem pernoite a servidora Kleisa Fernandes Braga, Matrícula 
nº 17837, ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal da Fazenda, 
para custear despesas em viagem a Brasília - DF, para participar da II 
Congresso Nacional de Contabilidade Municipal e Visita Técnica à 
PGFN, para conhecer o funcionamento dos setores ligados a recuperação 
de créditos tributários.

Parágrafo Único. As diárias de que trata este artigo serão no 
valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) para diárias com pernoite e R$ 
150,00 (Cento e Cinquenta reais) para diárias sem pernoite, totalizando o 
valor de R$ 1800,00 (Mil e Oitocentos reais) para o servidor mencionado 
no art. 1º.

Art. 2. ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO 
DE 2024.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto Nº 003/2021

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 74, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão e 
Governança para o mês de agosto de 2024, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores

abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de agosto de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

NILBERTO FERREIRA MACHADO 0882 15/05/2023 A 14/05/2024 05/08/2024 A 04/09/2024

MARIA DE JESUS BARREIRA DA SILVA 0094 15/05/2023 A 14/05/2024 05/08/2024 A 04/09/2024

EDNALDO NUNES DA SILVA 0867 15/05/2023 A 14/05/2024 05/08/2024 A 04/09/2024

MARIA DE FATIMA SILVA 729 31/03/2023 A 30/03/2024 01/08/2024 A 30/08/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE AGOSTO 
DE 2024.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3, DE 05 

DE JUNHO DE 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2024 INFR - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2024 INFR 
- Processo administrativo nº 2023017630. Validade: 12 (doze) meses. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR A
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 DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL -TO. Proveniente do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 003/2024 INFR. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto Municipal nº 116, de 31 de março de 2023, e demais 
normas pertinentes e respectivas atualizações, em favor das empresas: 
01 - ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELETRICOS, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.584.641/0001-90, vencedora dos itens: 14, 15, 
17, 18, 39, perfazendo um valor total de R$ 144.816,00. 02 - ATRIUM 
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 6.423.434/0001-03, vencedora do item: 16, perfazendo um 
valor total de R$ 1.552,50. 03 - BA LUZ IND.COM.MAT.ELÉTRICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.690.097/0001-26, vencedora do 
item: 13, perfazendo um valor total de R$ 83.580,00. 04 - CABANA 
MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.621.518/0001-83, 
vencedora do item: 27, perfazendo um valor total de R$ 2.499,50. 05 - 
CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.386.859/0001-90, vencedora do item: 41, perfazendo um 
valor total de R$ 28.962,50. 06 - EURO MAIS INDUSTRIA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.998.858/0001-62, vencedora do item: 28, perfazendo 
um valor total de R$ 13.799,70. 07 - FOCO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 6.986.915/0001-01, vencedora dos itens: 4,26,33,37,40,42,43, 
perfazendo um valor total de R$ 475.459,00. 08 - GLOBEXX DO 
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.164.580/0001-60, vencedora dos itens: 11 e 12, perfazendo 
um valor total de R$ 62.485,00. 09 - J S JUNIOR LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 51.755.566/0001-64, vencedora dos itens: 07 e 08 
perfazendo um valor total de R$ 26.550,00. 10 - N DOS SANTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.504.824/0001-15, vencedora dos 
itens: 1, 2, 3, 5, 6, 9, 10, 19, 23, 24, 25, 38, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55 perfazendo um valor total de R$ 2.086.270,00. 11 - 
NJ COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 48.966.223/0001-34, vencedora dos itens: 20, 21, 22, 29, 30, 
31, 32, 34, 35, 36, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, perfazendo um valor total 
de R$ 698.950,00. Este registro de preço perfaz um valor total de: R$ 
3.624.924,20 (três milhões e seiscentos e vinte e quatro mil e novecentos 
e vinte e quatro reais e vinte centavos).

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a 
partir de sua assinatura e estará disponível na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Porto Nacional - TO. 
Maiores informações no endereço Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, 
PORTO NACIONAL - TO, CEP: 77.500-000, Fone: (63) 3363-6000.

Porto Nacional - TO, 05 de julho de 2024.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À Senhora

FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
Representante da Empresa
SEGUROS SURA S/A
CNPJ nº 33.065.699/0001-27

Porto Nacional, 26 de junho de 2024.

Considerando, que a empresa notificada é vencedora do pregão 
eletrônico nº 001/2023 FMS, segundo todos os tramites legais da Lei 
nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, conforme Termo de Homologação, tudo constante no Processo 
Administrativo nº 2022009870.

Considerando, que desde do dia 12 de janeiro de 2024 a empresa 
não vem cumprindo suas obrigações que consiste na PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEICULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL -TO.

Considerando, que um dos veículos da frota SEMUS, marca 
VOLKSVAGEM, modelo GOL GVI, placa QKL-7248 ano 2018/19, 
se envolveu em um acidente de trânsito no dia 12/01/24, entramos em 
contato com a empresa SEGUROS SURA S/A para registrar o sinistro.

Considerando, que o veículo se encontra na loja autorizada 
VOLKSVAGEM, em Palmas/TO desde o dia 18/01/24, e a mesma 
no dia 21/06/24 entrou em contato com a Coordenação de Transporte 
da Secretaria Municipal de Saúde, questionando se a empresa SURA 
SEGUROS S/A, realizaria a autorização dos reparos do veículo, caso a 
resposta seja a negativa solicitou que a Secretaria de Saúde providencie 
a retirada do veículo das dependência da empresa.

Considerando que houve uma tentativa de contato para saber 
se a empresa SURA SEGUROS S/A, realizaria a autorização dos reparos 
do veículo, e a mesma até hoje não respondeu e não tomou providências.

Considerando, que a prestação de serviços realizados pela 
Saúde é continua, e não pode parar, afim de não gerar danos a toda a 
população.

Considerando, que é dever da administração disponibilizar 
veículos para atender às demandas da saúde está intrinsecamente ligada 
ao princípio constitucional da eficiência administrativa e ao direito 
fundamental à saúde, conforme estabelecido pela Constituição Federal 
Brasileira de 1988 e pelos princípios do SUS.

RESOLVE:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da sua 
gestora legal Sraº Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral, vem a 
presença de Vossa Senhoria, NOTIFICAR, empresa SEGUROS SURA 
S/A, para que, no prazo de 05 dias úteis, cumpra as obrigações previstas 
no contrato, afim de não causar prejuízos a nenhuma das partes.

Caso a empresa não cumpra com as cláusulas previstas no 
contrato, dentro do prazo estipulado acima, o contrato será rescindido 
unilateralmente e aplicada as penalidades constantes no contrato, 
inclusive de proibir de contratar com o poder público (Art. 87 da Lei 
8666/1993).

A Empresa deverá ser notificado pessoalmente ou pelo 
whatsapp e também publicado no Diário Oficial do Município.

Publique, registre e intime-se.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP Nº 001/2024 
FMAS - REPUBLICADO

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, Fundo Público, por intermédio da Comissão de Contratação 
do Município de Porto Nacional, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
licitação pública na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio do 
Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site www.
portaldecompraspublicas.com.br.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024 FMAS - 

REPUBLICADO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM, com modo de disputa ABERTO, dia 22 de julho de 2024 
às 09:00 horas (horário de Brasília), objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITEX, SELF-SERVICE, 
COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ, LANCHES E BUFFET, 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS FUNDOS, SECRETARIAS E 
AUTARQUIAS PARTICIPANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 3363-6000 
ramal 214.

Porto Nacional - TO, 04 de julho de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Autoridade competente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 FMS

O Município de Porto Nacional - TO através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, 
por intermédio da Comissão de Contratação do Município de Porto 
Nacional, torna público o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2024 FMS, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
(LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS) PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE JUNTO AOS USUÁRIOS DO 
SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, 
NOS TERMOS DESTE EDITAL E ANEXOS, em conformidade com 
as especificações contidas no Processo Administrativo: 2024001139 do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 FMS e seus Anexos, foram 
credenciadas as seguintes empresas: 01 CLINICA ODONTOLOGICA 
PRO-DENTE LTDA, CNPJ: 50.882.849/0001-04, nos itens 01, 02, 03, 
04 e 05; 02 EQUALIZE DENTS LTDA, CNPJ: 44.668.016/0001-42, nos 
itens 01, 02, 03, 04 e 05; 03 LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA 
SOLUCAO EIRELI, CNPJ: 36.271.505/0001-38, nos itens 01, 02, 03, 
04 e 05; 04 ODONTO PROTESE-LABORATORIO DE PROTESE 
ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ: 10.478.589/0001-91, nos itens 01, 
02, 03, 04 e 05; 05 RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA 
LTDA, CNPJ: 29.268.792/0001-61, nos itens 01, 02, 03, 04 e 05.

Porto Nacional - TO, 05 de julho de 2024.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Autoridade Competente

TERMO DE FOMENTO Nº 15, DE 03 DE JULHO DE 2024.

T E R M O  D E  F O M E N T O  Q U E  E N T R E 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O FUNDAÇÃO PIO 
XII - HOSPITAL DO AMOR -TO, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público da 
Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.315.054/0001-
62, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1055, Setor Aeroporto em Porto 
Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª Cristiane Nunes 
Oliveira Aires Amaral, brasileira, casada, Assistente Social, portadora 
do CPF nº 786.658.411-72, RG nº 3154300 2ª VIA SSP-GO, residente 
e domiciliada à Rua Cora Francisco de Carvalho, Qd 04 Lt 05 -Jardim 
América - Porto Nacional- TO, ora denominado CONCEDENTE, por 
outro lado, como CONVENENTE, O FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL 
DO AMOR, com sede na rua Qd.1101 Sul, Av. NS 01, SN, Plano Diretor 
Sul, Palmas-TO, inscrita no CNPJ Nº 49.150.352/0024-09, representado 
legalmente pelo Sr. Henrique Duarte Prata, Presidente do Conselho 
Consultivo, brasileiro, CPF: 398.234.078-00, RG nº 4.897.609-x SSP.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
de Emenda Parlamentar do vereador FIRMINO FERNANDES DA 
ROCHA tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001774 
e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RASTREAMENTO DO CANCER 
DE COLO DE ÚTERO E DE MAMA. visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Fundo Municipal de 
Saúde no valor total de R$ 16.187,34 (dezesseis mil e cento e oitenta e 
sete reais e trinta e quatro centavos), à conta da ação orçamentária 2000 - 
manutenção dos serviços administrativos, Elemento de Despesa: 335043, 
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde, Fonte 15001002230340, 
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.
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CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 1 (uma) parcela, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pelo Fundo Municipal de Saúde, serão mantidos na conta 
corrente 6803-9, Agência 3371, Banco Brasil SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;
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XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 

irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;
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XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 

proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 

TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.



05 DE JULHO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 777 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL18
Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 

remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.
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Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 

ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 
FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de Julho de 2024.

Cristiane Nunes Oliveira Aires Amaral
GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Henrique Duarte Prata - Presidente -
FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL DO AMOR -TO

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade: 
CPF:

Nome:
Identidade: 
CPF:

TERMO DE FOMENTO Nº 16, DE 03 DE JULHO DE 2024.

T E R M O  D E  F O M E N T O  Q U E  E N T R E 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O FUNDAÇÃO PIO 
XII - HOSPITAL DO AMOR -TO, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público da 
Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.315.054/0001-
62, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1055, Setor Aeroporto em Porto 
Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª Cristiane Nunes 
Oliveira Aires Amaral, brasileira, casada, Assistente Social, portadora 
do CPF nº 786.658.411-72, RG nº 3154300 2ª VIA SSP-GO, residente 
e domiciliada à Rua Cora Francisco de Carvalho, Qd 04 Lt 05 -Jardim 
América - Porto Nacional- TO, ora denominado CONCEDENTE, por 
outro lado, como CONVENENTE, O FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL 
DO AMOR, com sede na rua Qd.1101 Sul, Av. NS 01, SN, Plano Diretor 
Sul, Palmas-TO, inscrita no CNPJ Nº 49.150.352/0024-09, representado 
legalmente pelo Sr. Henrique Duarte Prata, Presidente do Conselho 
Consultivo, brasileiro, CPF: 398.234.078-00, RG nº 4.897.609-x SSP.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
de Emenda Parlamentar do vereador GEYLSON NERES GOMES 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001749 e em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RASTREAMENTO DO CANCER 
DE COLO DE ÚTERO E DE MAMA. visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Fundo Municipal de 
Saúde no valor total de R$ 53.957,80 (cinquenta e três mil e novecentos 
e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), à conta da ação orçamentária 
2000 - manutenção dos serviços administrativos, Elemento de 
Despesa: 335043, Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde, Fonte 
15001002230540, conforme cronograma de desembolso constante do 
plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 1 (uma) parcela, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pelo Fundo Municipal de Saúde, serão mantidos na conta 
corrente 6803-9, Agência 3371, Banco Brasil SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;
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IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 

de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;
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XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 

na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.
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Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 

é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.
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Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 

caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.
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Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 

ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 
FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de Julho de 2024.

Cristiane Nunes Oliveira Aires Amaral
GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Henrique Duarte Prata - Presidente -
FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL DO AMOR -TO

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade: 
CPF:

Nome:
Identidade: 
CPF:

TERMO DE FOMENTO Nº 17, DE 03 DE JULHO DE 2024.

T E R M O  D E  F O M E N T O  Q U E  E N T R E 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O FUNDAÇÃO PIO 
XII - HOSPITAL DO AMOR -TO, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público da 
Administração Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.315.054/0001-
62, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1055, Setor Aeroporto em Porto 
Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª Cristiane Nunes 
Oliveira Aires Amaral, brasileira, casada, Assistente Social, portadora 
do CPF nº 786.658.411-72, RG nº 3154300 2ª VIA SSP-GO, residente 
e domiciliada à Rua Cora Francisco de Carvalho, Qd 04 Lt 05 -Jardim 
América - Porto Nacional- TO, ora denominado CONCEDENTE, por 
outro lado, como CONVENENTE, O FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL 
DO AMOR, com sede na rua Qd.1101 Sul, Av. NS 01, SN, Plano Diretor 
Sul, Palmas-TO, inscrita no CNPJ Nº 49.150.352/0024-09, representado 
legalmente pelo Sr. Henrique Duarte Prata, Presidente do Conselho 
Consultivo, brasileiro, CPF: 398.234.078-00, RG nº 4.897.609-x SSP.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
de Emenda Parlamentar do vereador SALMON ALVES PUGAS 
tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001747 e em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RASTREAMENTO DO CANCER 
DE COLO DE ÚTERO E DE MAMA. visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será até 31 
de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Fundo Municipal de Saúde 
no valor total de R$ 26.991,50 (vinte e seis mil e novecentos e noventa 
e um reais e cinquenta centavos), à conta da ação orçamentária 2000 - 
manutenção dos serviços administrativos, Elemento de Despesa: 335043, 
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde, Fonte 15001002231440, 
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em 1 (uma) parcela, 
em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual 
guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 
de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pelo Fundo Municipal de Saúde, serão mantidos na conta 
corrente 6803-9, Agência 3371, Banco Brasil SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;
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IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 

de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;
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XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 

na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, do órgão, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias; 
e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.
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Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, 

é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento 
do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO 
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia do orgão.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.
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Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 

remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão, 
que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação do 
órgão, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pelo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO 
FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de Julho de 2024.

Cristiane Nunes Oliveira Aires Amaral
GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Henrique Duarte Prata - Presidente -
FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL DO AMOR -TO

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade: 
CPF:

Nome:
Identidade: 
CPF:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 45, DE 04 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA QUE 
ESPECIFICA

O Presidente do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PORTO NACIONAL - 
PREVIPORTO, Autarquia Municipal, com sede e foro na cidade de 
Porto Nacional, Estado do Tocantins, localizada à Av. Carlos Braga, 
nº 1451, Quadra I Lote 18 -A, Setor Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF: 
19.331.029/0001-84, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, suas alterações e suas modificações 
posteriores e da legislação correlata;

CONSIDERANDO, a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA DE REDES DE COMPUTADORES FISICA 
E LÓGICA, MUDANÇA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS BEM COMO INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA, NO PRÉDIO 
DA NOVA SEDE DO PREVIPORTO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL NECESSÁRIOS, conforme descrito 
e especificado no termo de referência.

CONSIDERANDO, a realização do procedimento de Dispensa 
de Licitação 005/2024, de acordo com o que prevê o artigo 75 Inciso II 
da Lei 14.133/2021, e Decreto Presidencial nº 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - DECLARAR dispensável a licitação, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021, art. 75 inciso II, para o atendimento do objeto 
supracitado por meio da contratação da empresa vencedora do certame: 
04 - R L DOS SANTOS GRAFICA DIGITAL E INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ: 49.587.869/0001-73, sediada na Rua Antonio Aires 
Primo, 2580-A, centro em Porto Nacional - TO, com proposta no valor 
global de R$ 22.670,00 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta reais). 
Processo Administrativo 2024002866,

As despesas decorrentes deste objeto ocorrerá por conta da 
dotação orçamentária constante do orçamento do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Púbicos de Porto Nacional.

Dotação: 02.0203.04.122.1139.2000 Elemento: 3.3.90.40 
Fonte: 18020000

Dotação: 02.0203.04.122.1139.2000 Elemento: 3.3.90.30 
Fonte: 18020000

Dotação: 02.0203.04.122.1139.2000 Elemento: 4.4.90.52 
Fonte: 18020000

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Porto Nacional, 04 de Julho de 2.024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 - COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O PREVIPORTO - INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PORTO NACIONAL, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ/MF: 
19.331.029/0001-84, torna público o resultado da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2024, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, à empresa: 04 - R L 
DOS SANTOS GRAFICA DIGITAL E INFORMATICA LTDA, inscrita 
no CNPJ: 49.587.869/0001-73, comunicando que a mesma atende os 
requisitos do edital, quanto a sua confecção e valor dentro do estimado, 
com proposta no valor global de R$ 22.670,00 (vinte e dois mil, seiscentos 
e setenta reais).

Porto Nacional - TO, 04 de Julho de 2024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente


		2024-07-05T21:54:05-0300
	RONIVON MACIEL GAMA:84684240134




